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TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PORTARIAS, PROVIMENTOS E OUTROS ATOS DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA Nº  703/2021
Dispõe sobre aposentadoria de servidor.

A Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o 
Processo Administrativo nº 8503031-52.2021.8.06.0001,

RESOLVE aposentar voluntariamente por tempo de contribuição, a partir de 06 de abril de 2021, IRANDI HOLANDA DE 
LIMA, matrícula nº 200682, na função de Escrevente Estabilizado, nos termos do art. 3º da Emenda Constitucional nº 47, de 05 
de julho de 2005, publicada no Diário Oficial da União de 6 de julho de 2005, ATRIBUINDO-LHE os proventos mensais no valor 
total de R$ 6.243,68 (seis mil, duzentos e quarenta e três reais e sessenta e oito centavos), abaixo discriminados:

Vencimento � ref. equiv. AJ-34 - 40 horas  (Lei estadual nº 16.523/2018) R$  1.715,30

(Um mil, setecentos e quinze reais e trinta centavos)

Progressão Horizontal � 30%  (art.43, §1º da Lei estadual n° 9.826/74) R$  514,59

(Quinhentos e quatorze reais e cinquenta e nove centavos)

Gratificação de Exercício - 100%  (Lei estadual nº 11.270/1986) R$  1.715,30

(Um mil, setecentos e quinze reais e trinta centavos)

Gratificação Judiciária - 40%  (Lei estadual nº 11.715/90) R$ 686,12

(Seiscentos e oitenta e seis reais e doze centavos)

SUBTOTAL R$ 4.837,14

(Quatro mil, oitocentos e trinta e sete reais e quatorze centavos)

Parcela Complementar Irredutibilidade de Proventos R$ 1.612,37

(Um mil, seiscentos e doze reais e trinta e sete centavos)

TOTAL R$  6.243,68

(Seis mil, duzentos e quarenta e três reais e sessenta e oito centavos)

tudo de conformidade com a legislação acima mencionada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, aos  23 dias do mês de  abril de 

2021.

Desembargadora Maria Nailde Pinheiro Nogueira
Presidente do Tribunal de Justiça do Ceará
REPUBLICADA POR INCORREÇÃO

PORTARIA Nº 1082/2021
Dispõe sobre nomeação de cargo de provimento em comissão.

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 6º, 
inciso VII, da lei estadual nº 16.208, de 03 de abril de 2017;

CONSIDERANDO as declarações e demais informações constantes do Processo Administrativo n° 8500332-
31.2021.8.06.0117,

RESOLVE:

Art. 1º Nomear MÔNICA NOGUEIRA LIMA DE OLIVEIRA para o cargo em comissão de Supervisor � Unidade de Entrância 
Final, símbolo DAJ-3, com lotação na 3ª Vara Cível da Comarca de Maracanaú.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, em 02 de julho de 2021.

Desembargadora Maria Nailde Pinheiro Nogueira
Presidente do Tribunal de Justiça do Ceará


